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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Secretaria-Geral

Declaração de Retificação n.º 37/2014
Nos termos das disposições da alínea h) do n.º 1 do 

artigo 4.º e do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 4/2012 de 
16 de janeiro, alterado pelo Decreto-Lei nº 41/2013 de 
21 de março, conjugadas com o disposto nos n.os 2 e 3 
do artigo 9.º do Regulamento de Publicação de Atos no 
Diário da República, aprovado pelo Despacho Normativo 

n.º 35-A/2008, de 29 de julho, e alterado pelo Despacho 
Normativo n.º 13/2009 de 1 de abril, declara-se que o 
Anexo à Resolução do Conselho de Ministros n.º 39/2014, 
de 24 de junho, publicada no Diário da República, 1.ª Série, 
n.º 119, de 24 de junho de 2014, saiu com inexatidões e, 
mediante declaração da entidade emitente, retificam-se os 
lapsos republicando-se integralmente o referido Anexo, 
na versão corrigida, em anexo à presente declaração de 
retificação, da qual faz parte integrante.

Secretaria-Geral, 21 de julho de 2014. — A Secretária-
-Geral Adjunta, Catarina Maria Romão Gonçalves. 

 ANEXO

(Republicação do Anexo à Resolução do Conselho de Ministros n.º 39/2014, de 24 de junho) 

 «ANEXO 

Unid: EUR

Nº DESIGNAÇÃO

VALOR (S/IVA)

Ano 2014 Ano 2015 Ano 2016

1 Reabilitação de messe e serviços administrativos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 475 061,50 394 360,00
2 Construção da central de resíduos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 312 455,00
3 Transferência e instalação dos Serviços de Saúde Mental, Centro de Epidemiolo-

gia/Intervenção Preventiva e Medicina do Trabalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 900 000,00
4 Projeto e ampliação do parque de estacionamento dos utentes . . . . . . . . . . . . . . . 1 671 500,00
5 Projeto e construção do edifício H05. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 677 140,00 7 140 000,00
6 Ampliação da área do serviço do internamento. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 443 655,00
7 Redes (estruturada, elétrica, águas, esgotos, gases) e medidas de segurança  . . . . 1 800 150,00 981 900,00

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 036 156,50 9 778 165,00 981 900,00
»

 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.º 6/2014/M

Estabelece o regime de concurso externo extraordinário com vista 
ao ingresso na carreira dos docentes contratados

que satisfaçam necessidades permanentes das escolas

Pelo Decreto Legislativo Regional n.º 22/2013/M, de 25 
de junho, veio estabelecer -se um regime excecional de sele-
ção e recrutamento de pessoal docente da educação, dos en-
sinos básico e secundário e do pessoal docente especializado 
em educação especial na Região Autónoma da Madeira.

Na contínua aposta na prossecução da estabilidade do 
corpo docente e tendo em conta a Diretiva n.º 1999/70/CE 
de 28 de junho, do Conselho da União Europeia, que veio 
recomendar aos estados membros que adotassem todas 
as disposições legislativas, regulamentares e adminis-
trativas necessárias ao seu cumprimento, no sentido de 
limitar temporalmente a duração dos contratos a termo 
resolutivo, promove -se um concurso extraordinário com 
vista ao ingresso na carreira dos docentes que satisfaçam 
necessidades permanentes das escolas.

Nesta medida, pretende -se com o presente diploma dar 
cumprimento, por um lado, ao recomendado na citada 

diretiva comunitária e por outro, satisfazer as necessida-
des permanentes das escolas, numa ótica de assegurar a 
estabilidade do corpo docente e concomitantemente da 
organização escola em prol da qualidade do serviço público 
de educação.

Foram observados os procedimentos decorrentes da Lei 
n.º 23/98, de 26 de maio.

Assim:
A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Ma-

deira decreta, ao abrigo da alínea c) do n.º 1 do artigo 227.º 
da Constituição da República Portuguesa, conjugada com 
o artigo 81.º do Estatuto Político -Administrativo da Região 
Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 
de junho, na redação dada pelas Leis n.os 130/99, de 21 de 
agosto e 12/2000, de 21 de junho, e no desenvolvimento 
da Lei de Bases do Sistema Educativo, aprovada pela Lei 
n.º 46/86, de 14 de outubro, alterada pelas Leis n.os 115/97, 
de 19 de setembro, 49/2005, de 30 de agosto, e 85/2009, 
de 27 de agosto, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O regime excecional destinado à seleção e recrutamento 
de pessoal docente da educação, dos ensinos básico e se-
cundário e do pessoal docente especializado em educação 
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especial na Região Autónoma da Madeira, realiza -se me-
diante concurso externo extraordinário nos termos estabe-
lecidos nos artigos seguintes.

Artigo 2.º
Requisitos de admissão

1 — Podem ser opositores ao concurso externo extraor-
dinário os candidatos que reúnam, cumulativamente, os se-
guintes requisitos de admissão:

a) Exercício efetivo de funções docentes com qualifi-
cação profissional, em pelo menos 365 dias, nos três anos 
letivos imediatamente anteriores ao da data de abertura do 
presente concurso, em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas a termo resolutivo ou contrato adminis-
trativo de provimento;

b) Preencher os requisitos previstos no artigo 25.º do 
Estatuto da Carreira Docente da Região Autónoma da 
Madeira, aprovado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 6/2008/M, de 25 de fevereiro, alterado pelos Decretos 
Legislativos Regionais n.os 17/2010/M, de 18 de agosto, e 
20/2012/M, de 29 de agosto, adiante designado por Estatuto;

c) Ter obtido avaliação de desempenho com menção 
qualitativa não inferior a Bom, nos anos a que se refere 
a alínea a), desde que o tempo de serviço devesse ser 
obrigatoriamente avaliado nos termos da legislação ao 
tempo aplicável.

2 — Os candidatos apenas podem concorrer ao grupo 
de recrutamento a que se encontrem vinculados, no último 
contrato celebrado nos termos da alínea a) do n.º 1 ou ao 
grupo de recrutamento a que respeita o exercício das suas 
funções no ano escolar 2013/2014, desde que titulares de 
habilitação profissional para o mesmo.

Artigo 3.º
Ordenação dos candidatos

1 — A ordenação dos docentes opositores ao presente 
concurso é determinada pelo número de dias de serviço 
docente ou equiparado, avaliado com a menção qualitativa 
mínima de Bom, nos termos do Estatuto, contado até 31 
de agosto do ano imediatamente anterior ao da data de 
abertura do concurso, sendo -lhe aplicável o n.º 2 do ar-
tigo 12.º do Decreto Legislativo Regional n.º 25/2013/M, 
de 17 de julho.

2 — Em caso de candidatos com o mesmo tempo de 
serviço docente nos termos do número anterior, aplicam -se 
as preferências constantes do n.o 3 do artigo 12.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 25/2013/M, de 17 de julho.

3 — Para efeitos do disposto no presente artigo, 
considera -se tempo de serviço o prestado como educador 
de infância ou professor dos ensinos básico e secundário, 
sem prejuízo do disposto no artigo 42.º do Estatuto, bem 
como o tempo de serviço prestado no ensino superior 
público, independentemente do ciclo ou nível de ensino 
a que se candidata.

4 — Para efeitos de aplicação da presente disposição 
legal, é contado como tempo de serviço o prestado como 
docente em regime de contrato de trabalho a termo resolu-
tivo ou contrato administrativo de provimento, ainda que 
não satisfaça a verificação do requisito do tempo mínimo 
exercido para a avaliação de desempenho.

Artigo 4.º
Norma remissiva

Aos procedimentos do presente concurso aplica -se 
o regime estabelecido no Decreto Legislativo Regional 
n.º 25/2013/M, de 17 de julho, com as necessárias adap-
tações previstas no aviso de abertura.

Artigo 5.º
Quadro de vinculação

O quadro de vinculação da Região Autónoma da Ma-
deira que irá integrar os docentes colocados ao abrigo 
do presente diploma é o criado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 22/2013/M, de 25 de junho.

Artigo 6.º
Dotação das vagas

1 — A dotação das vagas a preencher mediante o con-
curso externo extraordinário é fixada por portaria dos mem-
bros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e 
da educação.

2 — As vagas referidas no número anterior são apuradas 
por grupo de recrutamento no âmbito do quadro de vin-
culação a que se refere o artigo anterior e extinguem -se 
quando vagarem.

Artigo 7.º
Aceitação

1 — Os docentes que ingressem na carreira no quadro 
de vinculação da Região Autónoma da Madeira, ao abrigo 
do presente diploma, devem aceitar a colocação no prazo 
de cinco dias úteis, contados a partir do dia seguinte ao da 
publicitação das listas definitivas de colocação.

2 — A aceitação é feita nos termos do artigo 19.º do De-
creto Legislativo Regional n.º 25/2013/M, de 17 de julho.

3 — A não aceitação da colocação obtida na lista defi-
nitiva, determina a aplicação do disposto na alínea a) do 
artigo 21.º do Decreto Legislativo Regional n.º 25/2013/M, 
de 17 de julho.

4 — As vagas que resultarem do incumprimento do 
disposto nos n.os 1 e 2 são preenchidas por docentes não 
colocados, respeitando a sua graduação e ordem de pre-
ferências.

Artigo 8.º
Apresentação ao concurso interno

1 — Os docentes colocados ao abrigo do presente di-
ploma são obrigados, para efeitos de colocação, a serem 
opositores na qualidade de docentes de carreira do qua-
dro de vinculação da Região Autónoma da Madeira no 
concurso interno para o ano escolar 2015/2016, previsto 
na alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 25/2013/M, de 17 de julho, a todas as zonas 
pedagógicas da Região.

2 — Os docentes abrangidos pelo disposto no número 
anterior concorrem ao concurso interno na segunda priori-
dade estabelecida na alínea b) do n.º 1 do artigo 9.º do De-
creto Legislativo Regional n.º 25/2013/M, de 17 de julho.

3 — Os docentes que, ao abrigo do número anterior, não 
obtiverem colocação no concurso interno são obrigados 
a concorrer à mobilidade interna na prioridade prevista 
na alínea c) do n.º 1 do artigo 31.º do Decreto Legislativo 
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Regional n.º 25/2013/M, de 17 de julho, a todas as escolas 
públicas da Região.

4 — Aos docentes que se encontram no quadro de 
vinculação ao abrigo do Decreto Legislativo Regional 
n.º 22/2013/M, de 25 de junho, é aplicado o disposto no 
presente artigo.

5 — A violação do disposto no n.º 1 determina a anulação 
da colocação obtida nos termos do presente diploma.

Artigo 9.º
Ingresso na carreira

O ingresso na carreira é feito no 1.º escalão da tabela 
indiciária ficando sujeito aos condicionalismos impos-
tos pelo Orçamento da Região Autónoma da Madeira 
para 2014, aprovado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 31 -A/2013/M, de 31 de dezembro, no que respeita à 
aplicação do n.º 3 do artigo 39.º do Estatuto.

Artigo 10.º
Efetivação da colocação

Os efeitos do ingresso na carreira são produzidos a partir 
do dia 1 de setembro de 2014.

Artigo 11.º
Concurso para a contratação

1 — Sem prejuízo do disposto no presente decreto legis-
lativo regional, o concurso destinado à contratação inicial 
previsto no artigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 25/2013/M, de 17 de julho, decorre em simultâneo 
com o procedimento do concurso externo extraordinário 
regulado no presente diploma.

2 — Aos docentes não colocados no concurso externo 
extraordinário, é aplicado o disposto no artigo 36.º do De-
creto Legislativo Regional n.º 25/2013/M, de 17 de julho.

Artigo 12.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Aprovado em sessão plenária da Assembleia Legislativa 
da Região Autónoma da Madeira em 15 de julho de 2014.

O Presidente da Assembleia Legislativa, José Miguel 
Jardim Olival de Mendonça.

Assinado em 17 de julho de 2014.
Publique -se.
O Representante da República para a Região Autónoma 

da Madeira, Ireneu Cabral Barreto. 

 Decreto Legislativo Regional n.º 7/2014/M

Altera o regime dos concursos para seleção e recrutamento do 
pessoal docente da educação, dos ensinos básico e secundá-
rio e do pessoal docente especializado em educação especial 
na Região Autónoma da Madeira, aprovado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 25/2013/M, de 17 de julho.

O Decreto Legislativo Regional n.º 25/2013/M, de 17 
de julho, veio regular os concursos para seleção e recruta-
mento do pessoal docente da educação, dos ensinos básico 

e secundário e do pessoal docente especializado em edu-
cação e ensino especial na Região Autónoma da Madeira.

Passa -se de um paradigma de concurso interno e ex-
terno com uma periodicidade quadrienal, para um con-
curso externo anual, quando se constate uma necessidade 
permanente, que corresponda a uma colocação de um 
horário anual e completo por um período de cinco anos, 
enquadrando -se a possibilidade ainda no concurso interno, 
que continua com uma lógica quadrienal, de ser antecipado 
o seu prazo de realização, quando haja necessidade de um 
reajustamento na afetação das necessidades do Sistema 
Educativo Regional.

E à semelhança do plasmado ao nível do concurso in-
terno, mormente no seu artigo 9.º, salvaguarda -se a inter-
comunicabilidade dos docentes de carreira do Continente 
e da Região Autónoma dos Açores, como sucede com os 
da Região Autónoma da Madeira, em sede de mobilidade 
interna no processo de suprimento de necessidades tem-
porárias.

Foram observados os procedimentos decorrentes da Lei 
n.º 23/98, de 26 de maio.

Assim:
A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Ma-

deira, decreta, ao abrigo da alínea d) do n.º 1 do artigo 227.º 
da Constituição da República Portuguesa, conjugada com 
o artigo 39.º do Estatuto Político -Administrativo da Região 
Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 
de junho, na redação dada pelas Leis n.os 130/99, de 21 
de agosto e 12/2000, de 21 de junho, e com o artigo 27.º 
do Estatuto da Carreira Docente da Região Autónoma da 
Madeira, aprovado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 6/2008/M, de 25 de fevereiro, alterado pelos Decretos 
Legislativos Regionais n.os 17/2010/M, de 18 de agosto e 
20/2012/M, de 29 de agosto, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma altera o Decreto Legislativo Re-
gional n.º 25/2013/M, de 17 de julho, que regula os con-
cursos para seleção e recrutamento do pessoal docente da 
educação, dos ensinos básico e secundário e do pessoal 
docente especializado em educação especial na Região 
Autónoma da Madeira.

Artigo 2.º
Alteração ao Decreto Legislativo Regional 

n.º 25/2013/M, de 17 de julho

Os artigos 4.º a 10.º, 12.º, 20.º a 23.º, 25.º, 26.º, 29.º, 31.º, 
35.º a 39.º e 42.º a 44.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 25/2013/M, de 17 de julho, passam a ter a seguinte 
redação:

«Artigo 4.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .




